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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 506/99

de 20 de Novembro

A presença de determinadas substâncias nos meios
aquáticos, que em condições naturais não existem ou
estão presentes com concentrações vestigiais, é suscep-
tível de provocar danos significativos para a saúde
humana ou para o ambiente, em particular para os seres
vivos. É o caso de determinadas substâncias cujas carac-
terísticas próprias lhes conferem, por si só ou quando
combinadas com outras substâncias, um elevado grau
de persistência, toxicidade e bioacumulação. Como em
condições naturais estas substâncias não estão presentes
nos meios aquáticos, são normalmente introduzidas,
directa ou indirectamente, por descargas de águas resi-
duais, por lixiviação ou por excedentes de rega.

Para evitar os danos para a saúde humana e para
o ambiente, torna-se necessário controlar as fontes de
poluição pontual ou difusa, por forma a assegurar que
a concentração dessas substâncias no meio aquático seja
inferior a determinados limites, designados por objec-
tivos de qualidade. Estes objectivos de qualidade são
estabelecidos com base no melhor conhecimento cien-
tífico disponível sobre a toxicidade dessas substâncias,
aplicando factores de segurança definidos em função
das características dessas substâncias e dos seus efeitos
sobre a saúde humana e sobre o ambiente.

No presente diploma fixam-se os objectivos de qua-
lidade para um conjunto de substâncias seleccionadas
prioritariamente em função das condições respectivas
de persistência, toxicidade e bioacumulação.

Aqueles objectivos de qualidade servem de referência
para a definição dos programas de acompanhamento
e vigilância para detecção da presença dessas substâncias
no meio aquático e para a definição dos programas de
medidas adequados para eliminar ou reduzir a poluição
nos meios aquáticos, sempre que os objectivos de qua-
lidade sejam excedidos.

Este diploma articula-se com as regras vigentes quer
em matéria do licenciamento da utilização do domínio
hídrico (Decretos-Leis n.os 45/94 e 46/94, de 22 de Feve-
reiro) quer em sede das normas e critérios constantes
do Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

1 — As disposições do presente diploma destinam-se
a reduzir a poluição dos meios aquáticos provocada pelas
descargas pontuais e difusas de águas residuais através
da fixação de objectivos de qualidade para determinadas
substâncias perigosas incluídas nas famílias ou grupos
de substâncias da lista II do anexo XIX ao Decreto-Lei

n.o 236/98, de 1 de Agosto, que foram consideradas prio-
ritárias em função da respectiva toxicidade, persistência
e bioacumulação.

2 — As disposições do presente diploma aplicam-se
às descargas de águas residuais, pontuais ou difusas,
em águas superficiais e do litoral e em águas territoriais.

3 — Consideram-se águas superficiais as águas inte-
riores e as águas estuarinas e de transição.

Artigo 2.o

Objectivos de qualidade

1 — Os objectivos de qualidade das águas superficiais
são fixados no anexo ao presente diploma, que dele
faz parte integrante.

2 — Para efeitos da aplicação do artigo 64.o do Decre-
to-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto, são considerados os
objectivos de qualidade fixados no n.o 1, que prevalecem
sobre quaisquer outros objectivos de qualidade fixados
na lei ou em regulamentos.

3 — Para além do estipulado no n.o 1 do artigo 7.o
e no artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de
Fevereiro, das licenças de descarga de águas residuais
que contenham ou sejam susceptíveis de conter uma
ou mais substâncias das que constam do anexo ao pre-
sente diploma devem ainda constar, obrigatoriamente,
os valores limite de emissão definidos por forma que
sejam respeitados os objectivos de qualidade mencio-
nados no número anterior, tendo em atenção as des-
cargas de águas residuais pontuais e difusas preexis-
tentes, quer se localizem a montante quer a jusante do
ponto de descarga.

Artigo 3.o

Programas de medidas

1 — Os planos de bacia hidrográfica previstos no
Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, especificam
os programas de medidas necessários para eliminar ou
reduzir as descargas pontuais e difusas, em ordem a
atingir os referidos objectivos de qualidade das águas
superficiais, no prazo de vigência dos planos.

2 — Sempre que não seja possível tecnicamente ou
não seja economicamente razoável atingir os objectivos
referidos no número anterior dentro dos prazos pre-
vistos no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de
Fevereiro, é adoptada uma estratégia faseada de eli-
minação ou redução da poluição. Nestes casos os planos
de bacia hidrográfica, para cada uma dessas substâncias:

a) Apresentam a justificação do incumprimento
dos objectivos de qualidade das águas e a ava-
liação dos efeitos desse incumprimento;

b) Definem os limiares de concentração dessas
substâncias nas águas a ser atingidos nos prazos
de vigência dos planos e especificam os pro-
gramas de medidas necessários para reduzir as
descargas pontuais e difusas a executar para
atingir aqueles limiares.
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Artigo 4.o

Norma subsidiária

Em tudo o que não se encontrar expressamente regu-
lado no presente diploma, designadamente quanto aos
métodos analíticos de referência e à verificação de con-
formidade, aplicam-se as disposições constantes do
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Osvaldo Sarmento e Castro — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 8 de Novembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Objectivos de qualidade

Designação

Objectivos de qualidade
(microgramas por litro)

Águas interiores,
estuarinas

e de transição

Águas do litoral
e territoriais

Antraceno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 25

Azinfos-etilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Azinfos-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Benzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Bifenilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Ácido cloroacético . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Cloroanilinas (isómeros 2, 3, 4) . . . . . . 10
10
10

10
10
10

Clorobenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

4-cloro-3-metilfenol . . . . . . . . . . . . . . . 40 40

Cloronitrobenzenos (orto, meta, para) 1,0
1,0
1,0

1,0
1,0
1,0

4-cloro-2-nitrotolueno . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Cloronitrotoluenos . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Designação

Objectivos de qualidade
(microgramas por litro)

Águas interiores,
estuarinas

e de transição

Águas do litoral
e territoriais

2-clorofenol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50

2-clorotolueno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

3-clorotolueno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

4-clorotolueno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

2,4-D (ésteres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

2,4-D (sais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 40

Demeteão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 0,1

Dicloreto de dibutil-estanho . . . . . . . . 0,01 0,01

Óxido de dibutil-estanho . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Outros sais de dibutil-estanho . . . . . . . 0,01 0,01

3,4-dicloroanilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

2,5-dicloroanilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

1,2-diclorobenzeno . . . . . . . . . . . . . . . .
1,3-diclorobenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10
1,4-diclorobenzeno . . . . . . . . . . . . . . . .

1,2-dicloroetileno . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Dicloronitrobenzenos (6 isómeros) . . . 1,0 1,0

2,4-diclorofenol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 20

1,2-dicloropropano (e outros isómeros) 10 10

1,3-dicloropropeno . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Dicloroprope . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 40

Diclorvos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,001 0,001

Dimetoato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

Dissulfotão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 0,1

Endossulfão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,001 0,001

Epicloridrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Etilbenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Fenitrotião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Fentião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01
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Designação

Objectivos de qualidade
(microgramas por litro)

Águas interiores,
estuarinas

e de transição

Águas do litoral
e territoriais

Hexacloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Isopropilbenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 0,5

Linurão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Malatião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

MCPA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

Mecoprope . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 20

Mevinfos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Naftaleno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Paratião-metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Paratião-etilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 0,01

2,4,5-T (sais e ésteres) . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Tetrabutil-estanho . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,001 0,001

Designação

Objectivos de qualidade
(microgramas por litro)

Águas interiores,
estuarinas

e de transição

Águas do litoral
e territoriais

Tolueno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10

Tributil-estanho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,001 0,001

1,1,1-tricloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100

1,1,2-tricloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 400

Triclorofenóis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Trifluralina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 0,1

Acetato de trifenil-estanho . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Cloreto de trifenil-estanho . . . . . . . . . . 0,01 0,01

Hidróxido de trifenil-estanho . . . . . . . . 0,01 0,01

Xilenos (mistura de isómeros) . . . . . . . 10 10

Atrazina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0

Simazina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 1,0


